ANEXO I
CREDENCIAMENTO


Pelo presente, credenciamos o (a) Sr (a). ........................................., portador (a) do RG nº ............................... e CPF nº ...........-.., para participar em procedimento licitatório, consistente no Pregão Presencial nº 046/2020, podendo praticar todos os atos inerentes ao referido procedimento, no que diz respeito aos interesses da representada, inclusive os poderes para formular lances, negociar preços, interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias.

Cidade - (UF), ....... de........................ de 2020.

_____________________________________
(Nome do representante legal)
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE
 PLENAMENTE OS REQUISITOS DA LICITAÇÃO


A empresa …................................, estabelecida na Rua ….................................., …....., Bairro ….........., na cidade de …............................, …., inscrita no CNPJ sob o nº …....................................., declara sob as penas da Lei, de conhecer e aceitar as condições constantes do Pregão Presencial nº 046/2020 e seus anexos, e que atende plenamente os requisitos necessários para habilitação e proposta, nos termos da Lei 10.520/2002, art. 4, inciso VII.
Cidade - (UF), ....... de........................ de 2020.

_____________________________________
(Nome do representante legal)
ANEXO III

FORMULÁRIO PARA PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2020
	RAZÃO SOCIAL:

	CNPJ:
	FONE/FAX:

	E-MAIL:

	RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

	

	CPF:


	DESCRIÇÃO
	VALOR POR HORA

	Contratação de empresa para prestação de capacitação, treinamento e suporte técnico referente a Plataforma e-SUS
	



Validade da proposta: 60 dias.

Cidade - (UF), ....... de........................ de 2020.

_____________________________________
(Nome do representante legal)
ANEXO IV

DECLARAÇÃO



A empresa ....................................., inscrita no CNPJ sob o nº .................................., sediada ..................................., por intermédio de seu representante legal, Sr. (a) ...................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº................................., CPF nº .........................................., declara, perante à Lei, que até a presente data:


a) não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;


b) não está impedido de transacionar com a Administração Pública;


c) não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;


d) não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 consolidada pela Lei Federal nº 8.883/94;


e) atende à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com redação dada pela emenda constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos; e,


f) tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos.

Cidade - (UF), ....... de........................ de 2020.

_____________________________________
(Nome do representante legal)
ANEXO V

Termo de Referência

1 – O serviço consiste na qualificação da usabilidade da estratégia e-SUS Atenção Primária (e-SUS APS) no município frente aos sete indicadores de desempenho do Programa de Previne Brasil.


2 – O objetivo principal é a qualificação do registro no sistema na modalidade Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC) e Território, visando o atendimento à Portaria nº 1.412, de 10 de julho de 2013, que institui o Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica (SISAB) para fins de adesão à estratégias presentes na Política Nacional de Atenção Básica (PNAB) e ao aprimoramento do processo de trabalho frente ao novo financiamento.


3 – O serviço de suporte técnico operacional de médio-longo prazo deverá contemplar:

	Item
	Descrição

	1
	Plataforma SUSEBUILDER para apoio ao monitoramento dos indicadores de desempenho do primeiro ciclo (2020) do Previne Brasil em sistema Windows

	2
	Oficina com abordagem do e-SUS APS na modalidade EAD (carga horária de 18 horas)

	3
	Supote remoto EAD para abordagem de dúvidasrelacionadas ao sistema e-SUS APS PEC, durante o período de 04 meses

	4
	Apresentação introdutória SUSEBUILDER para nivelamento dos profissionais da APS e gestão frente a usabilidade da plataforma (carga horária 2 horas)

	5
	Notificações sobre mudanças na estratégia e-SUS APS, durante o período contratual para coordenadores e gestores via aplicativo de transmissão, durente o período de 04 meses

	6
	Disponibilidade de reuniões com a equipe de gestão via videoconferência para apoio durenate o processo (carga horaria 2 hora)

	7
	Ferramenta de backup para geração e salvação em nuvem do banco de dados do sisstema e-SUS APS como medida protetiva visando prevenir pedas da base de prontuários clínicos municipal em sistema Windows

	8
	Certificadps de participação para profissionais e gestores referente à qualificação

	9
	Prestação de contas de serviço



4 - Disposições gerais



4.1 - A Oficina EAD introdutória será realizada via Skype ou Google Meet e visa a introdução ao projeto de apoio por parte da Contratada e definição de etapas e processos com as equipes de saúde;



4.2 -  O município designará os profissionais de referência que farão parte do grupo de transmissão para receberem atualizações e notificações por parte da CONTRATADA sobre o âmbito do sistema e-SUS APS e Previne Brasil;



4.3 - As reuniões com a gestão municipal visam apoio durante o processo e serão realizadas para discutir pontos relacionados ao e-SUS APS e Previne Brasil;



4.4 - Problemas técnicos relacionados à arquitetura do software e-SUS AB e/ou ao hardware que possam ocorrer durante o uso não são de responsabilidade da contratada;



4.5 - Eventual mudança na senha de acesso ao banco do sistema e-SUS APS via software PGADMIM por parte do Ministério da Saúde ou por outro meio não é de responsabilidade da contratada, ficando a cargo do âmbito municipal em solicitar ao Ministério da Saúde a senha do banco;



4.6 - Registros anteriores inseridos no sistema e-SUS APS e suas eventuais divergências frente aos dados disponibilizados não são de responsabilidade da Contratada;



4.7 - A prestação de contas será entregue via e-mail contendo comprovantes, relatórios e demais documentos necessários à finalização da prestação do serviço.



4.8 - Após o fim do contrato, o município poderá ficar com acesso à plataforma SUSEBUILDER no tocante às informações disponibilizadas antes da data fim;


4.9 - Após o fim do contrato, o município não terá acesso às atualizações ou suporte para a plataforma SUSEBUILDER.

5 -  Da Plataforma SUSEBUILDER



5.1 - A Plataforma SUSEBUILDER serve como ferramenta de apoio para monitoramento e análise e realiza exclusivamente a leitura das informações registradas no banco de dados do sistema e-SUS APS, não realizando qualquer alteração ou manipulação dos dados contidos no banco do sistema;



5.2 - Durante o período contratual por parte da CONTRATADA, atualizações da Plataforma SUSEBUILDER, o responsável no âmbito municipal será notificado e deverá realizar manualmente as atualizações seguindo o tutorial a ser disponibilizado pela CONTRATADA;



5.3 - Permitirá acesso para monitoramento dos registros referentes a cada indicador de desempenho, durante o ciclo contratado, do Programa Previne Brasil;



5.4 - Servirá como ferramenta de apoio e NÃO irá calcular a probabilidade de resultado de indicadores do componente de desempenho, pois o resultado é afetado por outros determinantes e por critérios do Ministério da Saúde referente ao denominador;



5.5 – Disponibilizará acesso à dados complementares e relatórios pré-configurados para apoio no processo de qualificação cadastral e da gestão municipal frente ao monitoramento do serviço;


5.6 - Fica o Município responsável pelas informações nelas disponibilizadas, da qual devem ser utilizadas somente para fins internos de processo de trabalho das equipes de saúde frente ao novo modelo de financiamento, sendo vedado a comercialização ou divulgação dos dados apresentados;



5.7 - A manutenção da instalação dos softwares necessários para a Plataforma SUSEBUILDER será de responsabilidade municipal, do qual eventual ato no âmbito municipal que leve à desinstalação/exclusão/modificação dos arquivos não será de responsabilidade da CONTRATADA, exceto em casos de prévia orientação da CONTRATADA;



5.8 - O município deverá fornecer acesso remoto, via programa Anydesk, ao servidor do sistema e-SUS APS para que seja instalada e configurada a Plataforma SUSEBUILDER;



5.9 - A Plataforma SUSEBUILDER será instalada exclusivamente no servidor do sistema e-SUS APS;



5.10 - O município deverá designar profissional de referência para acompanhar o processo de instalação e configuração da Plataforma SUSEBUILDER e eventuais configurações adicionais que sejam necessárias;



5.11 - O servidor do sistema e-SUS APS deverá possuir acesso à internet sem bloqueio de navegação à CONTRATADA para fins de instalação e configuração dos serviços contratados;



5.12 - A instalação da Plataforma SUSEBUILDER ocorrerá em até 72h após a assinatura do contrato entre ambas as partes e com prévio agendamento e disponibilidade entre CONTRATANTE e CONTRATADA;



5.13 - O suporte técnico da Plataforma SUSEBUILDER será realizado em horário comercial, de segunda a sexta-feira das 8h às 16h e 45min e poderá ser realizado por chat online, ticket de atendimento e, caso necessidade por parte da CONTRATADA, via telefone;



5.14 - O chamado para suporte técnico direcionado para eventuais ocasionalidades / problemas da Plataforma SUSEBUILDER, deverá ocorrer via portal disponibilizado pela CONTRATADA e terá como prazo de retorno até 72h.

6 - Do suporte ao sistema e-SUS APS PEC



6.1 -  O suporte remoto EAD será direcionado para dúvidas sobre o uso do e-SUS PEC nos blocos Atendimento, Cadastro, Cidadão, Agenda, Relatórios, CDS, Administração e Registro Tardio de Atendimento;



6.2 - O suporte remoto será centralizado em profissionais responsáveis pelas equipes/gestor da unidade de saúde;



6.3 - O prazo para retorno do suporte remoto será de até 72h;



6.4 - A geração dos certificados ocorrerá após o envio da lista de participantes pelo âmbito municipal.

7 - Da manutenção da base de dados do sistema e-SUS APS



7.1 - A ferramenta de backup automático, a contratante deverá realizar o teste da ferramenta backup em instalação separada para certificação do funcionamento e deverá assinar uma declaração que ateste a integralidade do banco de dados criado pela ferramenta;


7.2 - O uso da ferramenta backup não exclui a necessidade de geração manual do banco de dados pelo profissional de referência, sendo essa ação recomendada de maneira periódica e antes de qualquer atualização de versão do sistema.



7.3 - A realização de backup do e-SUS AB é fundamental como medida preventiva quanto à perda de dados. O backup do banco de dados deverá ser salvo em nuvem ou HD externo por motivos de segurança, ou em outro local escolhido por profissional de referência no âmbito municipal;



7.4 - A ferramenta de backup não possui prazo de vigência, sendo de direito do município após a aquisição.
